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PROCURADORIA DO PODER LEGISLATIVO DE 

VOTUPORANGA  
 
 
 
 
 
 
 

PARECER JURÍDICO Nº: 75 

 

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 

REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº 34/2025  

ASSUNTO: Dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação em forma de lista da 

relação dos servidores públicos municipais dispensados do registro de ponto no 

âmbito da administração direta e indireta do Poder Executivo.  

 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL. PROCESSO LEGISLATIVO. PROJETO DE 

LEI Nº 34/2025- DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA 

DIVULGAÇÃO EM FORMA DE LISTA DA RELAÇÃO DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS DISPENSADOS DO REGISTRO DE PONTO NO 

ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO PODER 

EXECUTIVO. PROPOSTA EM CONFORMIDADE COM A 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. GARANTIA FUNDAMENTAL DO DIREITO À 

INFORMAÇÃO. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA PUBLICIDADE, 

DA TRANSPARÊNCIA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. 

CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE. 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga: 
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I- DO RELATÓRIO 

 

 

Trata-se o presente parecer acerca de análise de Projeto de Lei nº 

34/2025, de autoria do Vereador Cabo Renato Abdala, que “Dispõe sobre a 

obrigatoriedade da divulgação em forma de lista da relação dos servidores 

públicos municipais dispensados do registro de ponto no âmbito da administração 

direta e indireta do Poder Executivo”.  

 

Inicialmente, conforme justificativa apresentada pelo Vereador, a 

presente propositura visa garantir maior transparência na administração pública 

municipal, assegurando à população o direito de acesso às informações sobre os 

servidores que estão dispensados do registro de ponto. 

 

Tal medida contribui para o fortalecimento do princípio da publicidade, 

previsto no artigo 37, da Constituição Federal, assim como permite um maior 

controle social sobre a gestão dos recursos humanos do serviço público. 

 

Ademais, informa o vereador que a divulgação das informações 

relacionadas à dispensa do registro de ponto possibilita que a sociedade acompanhe 

os critérios adotados para essa concessão, prevenindo eventuais irregularidades e 

promovendo uma administração mais eficiente e responsável. 

 

Instruem o pedido, no que interessa: (i) Minuta do projeto de Lei nº 

34/2025, com a respectiva justificativa. 
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Em síntese, eis o relato dos fatos. 

 

Passo a análise Jurídica. 

 

II- DA ANÁLISE JURÍDICA 
 
 

No que tange à matéria, afigura-se revestida de constitucionalidade, 

pois por força da Carta Magna, os Municípios foram dotados de autonomia legisla-

tiva, que vem consubstanciada na capacidade de legislar sobre assuntos de interesse 

local, e de suplementar a legislação federal e estadual no que couber, encontrando 

amparo no artigo 30, incisos I e II, da Constituição Federal e no artigo 8º, incisos I e 

II, da Lei Orgânica do Município de Votuporanga, vejamos:  

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que cou-

ber”;(grifo nosso) 

 

“Art. 8º Ao Município compete prover tudo quanto diga res-

peito ao seu peculiar interesse e ao bem estar da população, 

cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atri-

buições:  
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I - legislar sobre assuntos de interesse local;  

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que 

couber”; (grifo nosso). 

 

De outro lado, referido Projeto de Lei, deve ser aprovado por MAIORIA 

SIMPLES dos membros do Legislativo, conforme artigo 40, da Lei Orgânica de 

Votuporanga: 

 

“Art. 40. As leis ordinárias, os decretos legislativos e as resoluções 

serão aprovadas por maioria simples dos votos, presente a maioria 

absoluta da Câmara Municipal, em um único turno de votação, salvo 

disposições contidas nesta Lei Orgânica”. (grifo nosso). 

 

Com relação à competência Privativa do Poder Executivo, a Lei 

Orgânica do Município de Votuporanga, dispõe que: 

 

“Art. 38. A iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, ao Pre-

feito e ao eleitorado que a exercerá sob a forma de moção arti-

culada, subscrita, no mínimo, por cinco por cento do total do 

número de eleitores do Município, ressalvadas as hipóteses de 

iniciativa privada.  

Parágrafo único. É da competência privativa do Prefeito a ini-

ciativa de leis sobre:  

I - plano plurianual;  

II - diretrizes orçamentárias;  

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores municipais;  
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V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na admi-

nistração direta, indireta e fundacional, bem como a fixação da 

respectiva remuneração, exceto as fundações de direito privado 

instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público e o previsto no in-

ciso XIII do art. 20; e  

VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos da administração 

pública municipal direta, indireta e fundacional, exceto as 

fundações de direito privado instituídas e/ou mantidas pelo 

Poder Público”. (grifo nosso). 

 

Nesse sentido, também dispõe o Regimento interno do Município de 

Votuporanga: 

 

“Art. 144.  É da competência privativa do Prefeito a iniciativa 

de leis sobre: 

I - plano plurianual; 

II - diretrizes orçamentárias; 

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores públicos; 

V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na 

Administração Direta, Indireta e Fundacional, bem como a 

fixação da respectiva remuneração, exceto as fundações de 

direito privado instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público e o 

previsto na Lei Orgânica do Município.  

VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos na Administração 

Pública Municipal Direta, Indireta e Fundacional”. (grifo nosso). 
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De outro lado, o projeto não invade a competência privativa do 

Executivo, pois não trata de sua estrutura ou atribuição de seus órgãos, nem do 

regime jurídico de servidores públicos, conforme Tema 917 do Supremo Tribunal 

Federal: 

 

“Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder 

Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração, 

não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos 

nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, 

II,a, c e e, da Constituição Federal).” Ficou claro que, com 

exceção das matérias previstas expressamente naqueles 

dispositivos e seus correspondentes a nível estadual e municipal, 

todas as outras são inalcançáveis pela inconstitucionalidade 

formal subjetiva, ou seja, vício de iniciativa, uma vez que a 

interpretação dada pela Suprema Corte é restritiva e não 

amplia o rol taxativo previsto pelo legislador constituinte”. 

(grifo nosso). 

 

O presente projeto de lei em análise, inspira-se no princípio da 

publicidade, na sua vertente mais específica, a da transparência dos atos do Poder 

Público. Enquadra-se, portanto, nesse contexto de aprimoramento da necessária 

transparência das atividades administrativas, reafirmando e cumprindo o princípio 

constitucional da publicidade da administração pública (art. 37, caput, CF/88). 

 

É legítimo que o Poder Legislativo, no exercício do controle externo 

da administração pública, o qual lhe foi outorgado expressamente pelo poder 
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constituinte, implemente medidas de aprimoramento da sua fiscalização, desde 

que respeitadas as demais balizas da Carta Constitucional, fato que ora se verifica. 

 

Neste sentido, cito decisão monocrática do e. Min. Ricardo 

Lewandowski no ARE nº 1.290.045/SP (j. 08/10/2020, p. 13/10/2020) e, trago em 

ementa, decisão da e. min. Cármen lúcia no RE nº 1.256.172/SP, que, em 

observância do princípio da publicidade, decidiu pela constitucionalidade de lei 

municipal que obrigava a divulgação de listagens de pacientes: 

 

“RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. LEI 

MUNICIPAL N. 5.479/2019 QUE DISPÕE SOBRE A 

OBRIGATORIEDADE DE DIVULGAÇÃO DE LISTAGENS DE 

PACIENTES QUE AGUARDAM CONSULTAS COM MÉDICOS 

ESPECIALISTAS, EXAMES E CIRURGIAS NA REDE PÚBLICA DE 

SAÚDE. VÍCIO DE INICIATIVA PARLAMENTAR INEXISTENTE. 

OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA PUBLICIDADE. ACÓRDÃO 

RECORRIDO EM DISSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL:PRECEDENTES. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO PROVIDO”.(ARE nºApresento, também, as 

seguintes precedentes da Corte: 

 

“RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA 

DE INCONSTITUCIONALIDADE.LEI 3.379/2011 DO MUNICÍPIO DE 

MIRASSOL-SP. PROCESSO LEGISLATIVO. CÂMARA MUNICIPAL. 

AUSÊNCIA DE VÍCIO DE INICIATIVA. POSSIBILIDADE DE O PODER 

LEGISLATIVO INICIAR PROJETO DE LEI PARA OBRIGAR O PODER 

EXECUTIVO A CONCRETIZAR O PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA 
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PUBLICIDADE. LEI QUE DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO, EM 

DIÁRIO OFICIAL OU SÍTIO DA INTERNET, DE INFORMAÇÕES 

SOBRE PRECATÓRIOS A SEREM PAGOS PELA 

MUNICIPALIDADE.PRECEDENTES.CONSTITUCIONALIDADE.RECU

RSO PROVIDO”. (RE nº 728.895/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 

15/03/2018, p. 20/03/2018).“Ação direta de 

inconstitucionalidade. Lei nº 11.521/2000 do Estado do Rio 

Grande do Sul. Obrigação do Governo de divulgar na imprensa 

oficial e na internet dados relativos a contratos de obras públicas. 

Ausência de vício formal e material. Princípio da publicidade e da 

transparência. Fiscalização. Constitucionalidade. 

1. O art. 22, inciso XXVII, da Constituição Federal atribuiu à União 

a competência para editar normas gerais de licitações e 

contratos. A legislação questionada não traz regramento geral 

de contratos administrativos, mas simplesmente determina a 

publicação de dados básicos dos contratos de obras públicas 

realizadas em rodovias, portos e aeroportos. Sua incidência é 

pontual e restrita a contratos específicos da administração 

pública estadual, carecendo, nesse ponto, de teor de 

generalidade suficiente para caracterizá-la como ‘norma geral’.2. 

Lei que obriga o Poder Executivo a divulgar na imprensa oficial 

e na internet dados relativos a contratos de obras públicas não 

depende de iniciativa do chefe do Poder Executivo. A lei em 

questão não cria, extingue ou modifica órgão administrativo, 

tampouco confere nova atribuição a órgão da administração 

pública. O fato de a regra estar dirigida ao Poder Executivo, por 

si só, não implica que ela deva ser de iniciativa privativa do 

Governador do Estado. Não incide, no caso, a vedação 
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constitucional (CF, art. 61, § 1º, II, e).3. A legislação estadual 

inspira-se no princípio da publicidade, na sua vertente mais 

específica, a da transparência dos atos do Poder Público. 

Enquadra-se, portanto, nesse contexto de aprimoramento da 

necessária transparência das atividades administrativas, 

reafirmando e cumprindo o princípio constitucional da 

publicidade da administração pública (art. 37, caput, CF/88).4. É 

legítimo que o Poder Legislativo, no exercício do controle 

externo da administração pública, o qual lhe foi outorgado 

expressamente pelo poder constituinte, implemente medidas 

de aprimoramento da sua fiscalização, desde que respeitadas 

as demais balizas da Carta Constitucional, fato que ora se 

verifica.5. Não ocorrência de violação aos ditames do art. 167, I 

eII, da Carta Magna, pois o custo gerado para o cumprimento da 

norma seria irrisório, sendo todo o aparato administrativo 

necessário ao cumprimento da determinação legal preexistente 

6. Ação julgada improcedente.” (grifos nossos).(ADI nº 2.444/, 

Relator Min. Dias Toffoli, Pleno, j. 06/11/2014, 

p.02/02/2015).”(grifo nosso). 

 

Em recente decisão proferida no mês de fevereiro de 2025, o ministro 

Nunes Marques, do Supremo Tribunal Federal (STF), validou uma lei do Município de 

São José do Rio Preto (SP) que determinava a divulgação, em unidades públicas de 

saúde, de uma lista com nomes, especialidade e horários de atendimento de todos 

os seus profissionais de área e suas especialidades. 
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A decisão foi dada no Recurso Extraordinário (RE) 1481861, movido 

pelo Ministério Público de São Paulo, contra decisão do Tribunal de Justiça do Estado 

(TJ-SP), que havia invalidado a Lei Municipal nº 14.595/2022, por ser de iniciativa 

parlamentar, e não do Executivo.  

 

Segundo o Ministério Público do Estado de São Paulo, a divulgação das 

informações é uma medida de transparência e, por si só, não altera nem cria 

atribuições ao Poder Executivo. 

 

Para o ministro, a lei instituiu uma política pública que não viola a 

competência do prefeito para estabelecer regras sobre o funcionamento da 

administração pública. Nunes citou a tese fixada pelo STF no Tema 917 de 

repercussão geral de que não viola a competência privativa do chefe do Poder 

Executivo a lei que, embora crie despesa para o poder público, não trata da sua 

estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores 

públicos. Vejamos: 

 

“EMENTA: (...) A discussão submetida ao conhecimento do 

Supremo consiste na constitucionalidade, ou não, da Lei nº 

14.595/2021, do Município de Ribeirão Preto/SP, de iniciativa 

parlamentar, que estabelece a disponibilização, em Postos de 

Saúde e Unidades de Pronto Atendimento do SUS, de relação 

de nomes, especialidade e horários de atendimento de todos os 

seus profissionais de saúde e respectivas especialidades. (...) O 

Tribunal de origem entendeu que a Lei Municipal nº 14.259 viola 

a reserva de iniciativa do Chefe do Poder Executivo municipal 

para dispor sobre atos de gestão e organização da D
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Administração Pública. O Plenário do Supremo, no julgamento 

do ARE nº 878.911/RJ, Tema 917 da Repercussão Geral, fixou 

tese no sentido de que não usurpa a competência privativa do 

chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a 

Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da 

atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores 

públicos. (...)3. Em face do exposto, dou provimento ao recurso 

extraordinário para, reformando o acórdão recorrido, julgar o 

pedido improcedente. (STF-RE: 1481861 SP), Relator: NUNES 

MARQUES, Data de Julgamento: 03/02/2025, Data de 

Publicação: Processo Eletrônico DJe-s/n Divulg 11/02/2025 

PUBLIC 12/02/2025).”(grifo nosso). 

 

Dessa forma, para a Suprema Corte Brasileira, a matéria versada não 

importa em alterações na estrutura ou em atribuição de órgãos da Administração 

Pública estadual e nem do regime jurídico de servidores públicos. 

 

Portanto, dúvida não há quanto à constitucionalidade formal da 

presente proposta, eis que a matéria ora legislada não figura entre àquelas 

destinadas à competência privativa da União (CF/1988, art. 22); bem como, não 

consta no rol das reservadas privativamente ao Chefe do Poder Executivo municipal. 

 

No tocante à constitucionalidade material da proposição, verifica-se 

sua integral compatibilidade e conformidade com a garantia fundamental do direito 

à informação (CF/1988, art. 5º) e com o princípio constitucional da publicidade e 

transparência (CF/1988, art. 37): 
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“Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 

natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 

à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos 

informações de seu interesse particular, ou de interesse 

coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena 

de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja 

imprescindível à segurança da sociedade e do Estado; 

(...) 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, 

ao seguinte:   

(...) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e 

campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, 

informativo ou de orientação social, dela não podendo constar 

nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção 

pessoal de autoridades ou servidores públicos.”(grifo nosso). 

 

Nesse contexto, observa-se que, o Projeto em questão, busca a um só 

tempo: (i) aprimorar a transparência nas atividades administrativas do poder público 

e (ii) prestigiar a função típica fiscalizatória conferida constitucionalmente ao Poder 

Legislativo. 
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Diante disso, o projeto de lei nº 34/2025 é constitucional, sem vício de 

forma ou origem, atendendo ao que dispõe a legislação pertinente.  

 

III- DA CONCLUSÃO  
 
 
Diante do exposto acima, entende-se que o presente Projeto de Lei nº 

34/2025, atende aos pressupostos constitucionais e legais.  

 

No mais, coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos. 

 

Em síntese, eis o parecer. À superior consideração. 

 

Votuporanga, 09 de abril de 2025.  

 
 

ROSELAINE CORREIA 

Procuradora Legislativa 
OAB/SP 368.365 
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